
por votação unânime, negar provimento 
ao recurso. 

Trata-se de execução em processo de 
desapropriação. O acórdão exeqüendo 
expressamente negou a correção mone
tária por não se verüicarem os pres
supostos (laudo adotado datar de mais 
de um ano). 

Agora, na fase da execução, a expro
priada insiste no pedido de correção 
monetária, fundada no fato de haver 
decorrido o lapso de 14 meses entre a 
data do laudo avaliativo (14/12/67) e a 
do depósito da condenação (10/2/69). 

A decisão final, a que alude a Lei 
n.o 4.686, de 1965, é aquela que põe 
têrmo à fase cognitiva da ação, ou seja, 
no caso concreto, o acórdão exeqüendo 
(datado de 2417/68, fls.). Isso mesmo 
ficou afirmado no acórdão estampado 
na R. T. 390:240, em ue pretensamen
te se arrima a apelante. E reflete ju
risprudência firmada no Tribunal de 
Justiça do Estado (v. embargos infrin
gentes n.o 134.475 - SP, relator De
sembargador Toledo Piza). 

Admite-se que, no caso de êrro por 
ocasião do acórdão exeqüendo, omitin
do-se na concessão da correção mone
tária devida, seja a omissão sanada na 
fase da execução, pressupondo-se, po
rém, que a decisão exeqüenda date de 
mais de um ano a contar do laudo aco
lhido (cf. JulgOOoB do TribumU de Al
çada, VI1:363). Admite-se até ue essa 
correção tenha como têrmo final a 
conta de liquidação (Julgadhtr (];o Tri-

bunal de Alçada, VII:165). Mas, não 
é admissível seja a correção monetária 
ordenada em resultado da data do pa
gamento (ou do depósito em juizo, que 
o substitui). 

A correção vai até o dia da liquida
ção, pois com a sua homologação a dí
vida de valor passa a ter caráter de 
dívida de dinheiro, e a demora que hou
ver no pagamento, apenas dá lugar a 
juros moratórios (Súmula n.o 416, do 
S. T. F.) . Se houver demora excessiva, 
com dolo ou culpa do expropriante, 3 

solução não está contida na lei que ins
tituiu a correção monetária, mas em 
princípios gerais de direito do entri
quecimento ilícito, justificando apenas 
outra demanda de ressarcimento (re
cursos extraordinários n.08 62.350 e 
65.456, S.T.F., DJU de 23/5/69). 

Ora, em face dêsses princípios, veri
fica-se desassistir razão à recorrente. 

O acórdão exeqüendo era datado de 
2417 /68 e a conta de liquidação de 
15/10/68, (fls.). Como o laudo era de 
14/12/67, verifica-se que até a data da 
liquidação haviam decorrido apenas 10 
meses. Não cabia e não cabe, portan
to, correção monetária, de acôrdo com 
a Lei n,o 4.686, de 1965. 

Daí o desprovimento do apêlo. 
Custas na forma da lei. 
Tomaram parte no julgamento, os 

Ministros Rodrigues Pôrto, Revisor, e. 
Macedo de Campos. 

São Paulo, 8 de outubro de 1969. -
Toledo Piza, Presidente e Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO MONETARIA 
- N {iQ cabe correç{iQ monetária em processo de desa

propriaç{iQ findo antes da Lei n.O 4.686, de 1965. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Paraná 
Agravo de instrumento n.o 50.012 - Relator: Sr. Ministro 

D.TACI FALcÃo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Primei-

ra Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, na conformidade da ata do jul
gamento e das notas taquigráficas, por 
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unanimidade de votos, negar provimen
to ao agravo. 

Brasília, 26 de maio de 1970. -
Luiz GaUotti, Presidente. Djaci 
Falcão, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão - O 
agravante ataca o despacho de fls. 62-
Expõe textualmente: 

.. 2. O Estado do Paraná ajuizou a 
presente ação objetivando desapropriar 
os imóveis de propriedade do Esp6lio 
ora agravado e cujas caracteristicas .se 
acham discriminadas na inicial. 

Regularmente citados os expropria
dos, em 13/5/44 sentencia o Dr. Juiz 
singular fixando o valor total da in
denização. 

3. Nesse mesmo ano, isto é, em 
9/11/44, o Poder expropriante efetuou 
o depósito da importância correspon
dente à indenização, bem como imitiu-se 
na posse dos im6veis. 

Em fase única e exclusiva de trans
crição no Registro de Im6veis, quando 
o processo já havia se encerrado, re
quereu o ora agravado a aplicação da 
correção monetária prevista na Lei 
n.o 4.686, de 21/6/65, a qual foi inde
ferida pelo Juizo singular. Em grau 

• revisional, porém, o egrégio Tribunal 
li quo determinou a sua aplicação em 
acórdão assim ementado: 

.. Correção monetária. A correção 
monetária pode ser determinada pelo 
Tribunal no curso da execução, con
tanto que não se tenha proferido a 
sentença final que encerra o processo." 

O Estado, ora agravante, não se con
formando com o v. aresto, apresentou 
recurso extraordinário, o qual indefe
rido, ensejou o presente agravo de ins
trumento, arquivado pelo eminente Mi
nistro Djaci Falcão (despacho já refe
rido de fls. 62). 

4. Permissa máxima vênia, o caso 
dos autos é singular. Não se enquadra 
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êle na jurisprudência hoje dominante 
no Colégio Supremo. 

Como se infere das alegações do Es
tado expropriante e dos documentos 
anexados ao agravo, o pagamento do 
preço e a imissão de posse nos imóveis 
datam de 4 e 30/11/44, respectivamen
te (Cf. fls. 55 e 56). 

A decisão final proferida nos autos 
desta ação expropriat6ria já ocorrera, 
muito tempo antes do advento da lei 
instituidora da correção monetária. 

Sua aplicação era inviável. Bem o 
demonstra recente ac6rdão desta egré
gia Primeira Turma em que foi rela
tor o ilustre Ministro Djaci Falcão, 
verbiB: 

.. Desapropriação. Inviabilidade da 
correção monetária, uma vez que à 
época da decisão recorrida não se acha
va em vigor a Lei n.0 4.686, de 1965. 
Inexistência de dissídio do julgados.· 
In Düirio da. Justiça de 5/9/69, recur
so extraordinário nP 64. 329-SP. 

O decisório acima não é isolado. Da 
antiga Segunda Turma é outro jul
gado de inteira aplicação aos fatos 
ocorridos neste processo. Trata-se do 
recurso extraordinário n.O 61.295, cujo 
ac6rdão vem reproduzido na R.T.J. 
-'.t:220 e seguintes. 

.. Execução de sentença em ação ex
propriat6ria. Inaplicabilidade da Lei 
n.o 4.686, de 21/6/65. Infração pelo 
v. acórdão recorrido dos arts. 289, do 
Código de Processo Civil, e 150, ~ 3.°, 
da Constituição Federal de 1967. Re
curso extraordinário conhecido e pro
vido." 

5. Frise-se mais uma vez, no caso 
vertente apenas se cogitava da expe
dição de mandado para a transcrição 
em favor do Estado expropriante, pe
rante o Registro de Imóveis da Capi
tal. O preço fôra satisfeito e a imis
são de posse já se dera. 

Não pode prevalecer, da.ta venia, o 
argumento do v. acórdão prolatado 
pelo Tribunal paranaense de que, fal
tando a transcrição, o processo não es
tava findo. 



Essa alegação conculca e viola a 
própria Lei de Desapropriações, cujo 
art. 33 dispõe taxativamente: 

.. O depósito do preço fixado por sen
tença à disposição do juiz da causa é 
considerado pagamento prévio da inde
nização." 

6. Ora, à luz das peças trasladadas 
e dos arrazoados do Estado, ora agra
vante, ressalta de maneira irretorqüí
vel que a decisão final do processo de 
desapropriação já havia sido proferida, 
pondo-se-Ihe têrmo. Não havia mais 
como, inovando na lide, socorrer-se da 
Lei n.o 4.686 o v. acórdão recorrido, 
tanto mais que o preço fôra satisfeito, 
encontrando-se à disposição do Juízo e 
o Estado já se imitido na posse dos 
imóveis" (fls. 65-68). 

Ao que pêsem as considerações trazi
das pelo ilustre advogado, não vejo 
como acolher o agravo regimental. 

O respeitável aresto do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná seguiu a 
orientação que veio a prevalecer nesta 
Côrte em matéria de correção monetá
ria nas ações de desapropriação. 

Eis o que diz: 

.. Acordam, em 1.a Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pa
raná, adotado o relatório de fls., dar 
provimento ao recurso para, reforman
do a decisão recorrida, condicionar o 
pagamento do preço à consignação da 
diferença resultante do cálculo de cor
reção monetária do valor considerado 
anteriormente, a ser feito pelo conta
dor judicial na forma da lei. Fixam, 
outrossim, os honorários de advogado 
em 20%, calculados entre o valor da 
indenização e a importância oferecida 
pelo desapropriante; de aoôrdo com o 
acórdão de fls. 83. Custas na forma 
da lei. 

1. Como ficou relatado, o Estado 
do Paraná com o objetivo de nêles fa
zer instalar repartições públicas, in
tentou a presente ação expropriatória 
de imóveis urbanos, situados nesta ci-

da de de Curitiba. O pedido inicial teve 
despacho de 16/11/43 e o preço total 
oferecido, em moeda nova, NCr$ 360,00. 
Impugnado êste valor, a sentença final 
(18/3/44) fixou-o em NCr$ 507,13 
(fls. 40-43). O expropriado apelou, plei
teando quantia maior (NCr$ 599,12), 
constante do laudo do perito único, e 
mais honorários de advogado .......• 
(NCr$ 39,90). Também apelou o ex
propriante, pugnando pela redução do 
preço mas pela manutenção do julgado 
na parte referente à sua desobrigação 
de satisfazer honor.ários, os recursos 
foram recebidos em ambos os efeitos, 
sendo o do Estado desprovido e pro-

• vido o do Espólio quanto aos honorá
rios reclamados (acórdão de fls. 83, de 
27/2/45). Antes do jwlgamento, o Es
tado do Paraná foi admitido a deposi
tar judicialmente a quantia constante 
da sentença. Opondo-se ao acórdão de 
apelação, o Estado do Paraná interpôs 
recurso extraordinário (fls. 84), des
provido pelo v. acórdão de fls. 136, da
tado de 23/11/48. A êste acórdão, opôs. 
ainda. o vencido embargos que, do mes
mo modo, foram rejeitados (acórdão de 
fls. 157, de 12/12/50). O Estado do 
Paraná só pmvideneiou a baixa dos 
autos em 1960, ficando 08 mesmos pa
ralisados em cartório até setembro de 
1967, quando o expropriante pediu as 
providências legais para o fim de ope
rar a transcrição. O Espólio, então. 
sugeriu a aplicação ao caso da Lei 
n.o 4.686, de 31/6/65, in l1erbi8: 

.. Decorrido prazo superior a um ano 
a partir da avaliação, o Juiz do Tri
bunal, antes da decisão final, deter
minará a correção monetária do valor 
apurado." 

A decisão foi no sentido de mandar 
que se fizesse a transcrição, ficando a 
questão da correção monetária remetida 
às vias ordinárias. Daí, o presente re
curso de apelação, cujo cabimento não 
se contesta. A Procuradoria-Geral opi
nou no sentido de acolhimento da pre
tensão do recorrente, com restrição: a 
de que o expropriado não pode recl .. 
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mar correção monetária sôbre a parte 
do preço que podia ter levantado por 
fôrça do § 2.0 , do art. 33, do Decreto
lei n.O 3.365-41, neste introduzido pela 
Lei n.o 2.786-56. 

2. A respeitável decisão recorrida, 
:realmente, não fêz a melhor justiça ao 
remeter a questão da correção mone
tária para as vias ordinárias. 

O Colendo Supremo Tribunal Fe
deral tem, a respeito da aplicação da 
Lei n. o 4. 686-65, aos processos em cur
.80, entendimento uniforme, de que é 
paradigma o v. acórdão n.o 60.704 -
recurso extraordinário de 22/5/67, de • 
.que foi Relator o eminente Ministro 
Oswaldo Trigueiro. A certa altura, re
fere o hoje Presidente do egrégio Su
premo Tribunal: "Trata-se de lei pro
.cessual, que é de ordem pública, apli
~ável imediatamente aos processos em 
~urso. Ora, a decisão recorrida manda 
.aplicá-la apenas parcialmente aos casos 
de desapropriação em que se tenha pro
cedido à avaliação antes de 21/6/65. 
Visando a corrigir os malefícios da in
flaçãp, quer a lei que se atualize a 
.avaliação, tôda vez que entre ela e a 
decisão final haja delonga processual 
de mais de um ano. Se a nova lei não 
distinguiu entre as avaliações feitas 
antes ou depois de sua vigência, penso 
que ao intérprete não será lícito fa
zê-lo (Acórdão in R. T .J., 41 :858). 

Segundo decisão também do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, Relator o 
eminente Ministro Adalício Nogueira, 
a aplicação da lei citada aos processos 
das ações em curso só encontra um 
óbice: a decisão final já transitada em 
julgado, isto é, a coisa julgada (Acór
dão in R.T.J., 4~:220). 

Aí, entretanto, é que o direito à pre
tendida correção monetária encontra 
suporte, na conformidade, aliás, do pa
recer da Procuradoria-Geral da Justiça. 

3. Valendo, ainda e sempre, as li
ções dos venerandos acórdãos do Su
premo Tribunal Federal, recorde-se que 
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para o eminente Ministro Themístocles 
Cavalcanti a correção monetária deve 
ser feita tendo por base a perícia e 
a decisão definitiva (acórdão in recur
so extraordinário n.o 62.470, Diário da 
Justiça de 23/5/69). O ilustre mestre, 
Ministro Aliomar Baleeiro, ajunta que 
a correção pode ser determinada pelo 
Juiz ou Tribunal, antes da execução 
ou no curso dela, contanto não se 
tenha proferido a sentença final que 
encerra o processo ('acórdão in recur
so extraordinário n.o 62.316, Diário da 
Justiça de 23/5/69. - Ambas as emen
tas estão no Sup. Jurisp. do Tribunal 
da Justiça, de 27/8/69, p. 945). 

4. A sentença definitiva, que é 
aquela que produz a coisa julgada, por 
não caber dela mais nenhum recurso, 
não houve ainda nesta causa, que foi 
apanhada pelo pedido de correção mo
netária em pleno curso do processo de 
execução, de resto, ilegalmente ins
taurado. 

Na verdade, a sentença que julgou 
a ação expropriatória não atingiu, até 
hoje, o grau de definitiva. O próprio 
Estado encarregou-se de impugná-las 
até às últimas instâncias revisoras 
possíveis. Depois, não fêz baixar os 
autos, como era de preceito (Código de 
Processo Civil, art. 817). Chegados ao 
Tribunal, ao cabo de dez anos e meio, 
foram ao juiz competente, que despa
chou assim: .. cumpra-se o acórdão", 
isto já em fevereiro de 1961. Mas ao 
juiz não cumpria essa ordenação, aliás, 
inteiramente vazia de sentido, mesmo 
porque o ilustre Presidente do Tribu
nal de Justiça já ordenara a mesma 
coisa, fazendo-o, por sinal, com o de
vido respeito ao egrégio Supremo Tri
bunal F'ederal. O que se impunha ao 
magistrado a quo, em face do vencido 
nos autos, era complementar a senten
ça de 1944 (fls. 43) com a fixação do 
percentual para depósito, pela expro
priante, dos honorários de advogado, 
já que o acórdão de 1945 apenas deli
mitara o campo de incidência dos alu
didos honorários. Não o tendo feito, 



então, e não o fazendo depois, nem 
mesmo na decisão recorrida, claro está 
que a fase executória, final da ação, 
não podia ser instaurada. Só ficou no 
processo uma meia sentença. E meia 
sentença não pode ser sentença final. 

5. A restrição feita pela Procura
doria-Geral, com fundamento no § 2.0, 
do art. 33, do Decreto-Iei n.o 3.385-41, 
não tem, data venia, procedência. 

É que a norma invocada contém uma 
faculdade a ser utilizada unicamente 
pelo desapropriado e, portanto, segun
do sua conveniência. A não ser assim, 
deixaria de revestir-se da natureza vo
litiva para enroupar-se como dever 
legal. De outro lado, tendo sido o re
curso do Estado recebido em ambos os 
efeitos e resultando que o mesmo Es
tado, vencido na Côrte Suprema em 
1949, só providenciou a baixa dos au
tos em 1960 (Código de Processo Civil, 
art. 817) e, ainda assim, só deu anda
mento à causa em 1967, demonstrando, 
de modo inequívoco, seu desinterêsse 
pela solução final da espécie, não pode 
prevalecer-se ou beneficiar-se de uma 
inércia processual de que sõmente é êle 
o culpado. 

6. Os honorários não incidem sôbre 
o valor encontrado em correção mone
tária. O acórdão de apelação fixou-os, 
como incidentes na diferença do preço 
oferecido pelo desapropriante e ° di
tado pela sentença. E aí existe a coisa 
julgada" (fls. 33-38). 

Como vêem os eminentes colegas, 
trata-se de ação ajuizada nos idos de 
1943, sendo retardado o seu pagamento 
não por culpa do expropriado. Aliás, 
o acórdão põe em relêvo a inércia do 
expropriante, através das seguintes 
palavras: 

.. De outro lado, tendo sido o recurso 
do Estado recebido em ambos os efei
tos e resultando que o mesmo Estado, 
vencido na Côrte Suprema em 1949, 
só providenciou a baixa dos autos em 
1960 (Código de Processo Civil, arti-

go 817) e, ainda assim, só deu anda
mento à causa em 1967, demonstrando, 
de modo inequívoco, seu desinterêsse 
pela solução final da espécie não pode 
prevalecer-se ou beneficiar-se de uma 
inércia processual de que sõmente é êle 
o culpado" (fls. 38). 

É de se ponderar que o acórdão no 
recurso extraordinário n.o 64.329, de 
que fui Relator, invocado agora pelo 
agravante (fls. 67) não tem aplicação 
à espécie, eis que a decisão do Tribu
nal de Justiça do Estado do Paraná é 
de 16/9/69 (fls. 38). Até por eco
nomia processual, não há razão para 

• se encaminhar o expropriado à via or
dinária, para obter a legítima correção 
monetária. Aliás, como ficou ressalta
do no recurso extraordinário n.o 65.395, 
relatado pelo eminente Ministro Alio
mar Baleeiro, Sessão Plenária de 12 
de agôsto de 1969, "o Supremo Tribu
nal Federal tem ressalvado ao desapro
piado a correção na execução ou em 
ação separada". 

Diante dos numerosos precedentes 
desta Côrte, não vejo como modificar 
o despacho de arquivamento de fls. 62, 
que encontra apoio, inclusive, na Sú
mula n.o 286. 

Nego provimento ao agravo regi
mental. 

EXTRATO DA ATA 

Ag 50.012 (AgRg) - PR - Relator, 
Ministro Djaci Falcão. Agte., Estado 
do Paraná (Adv., Rubens de Barros, 
Brisolla). 

Decisão: Não provido. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz: 
Gallotti. Presentes à sessão os Srs. Mi
nistros Djaci Falcão, Amaral Santos 9' 

o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador
Geral da República, substituto. Au=
sente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Aliomar Baleeiro. Licenciado, o Se
nhor Ministro Barros Monteiro. 




